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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Instalação de iluminação na Praça da Terceira Idade, no cruzamento da Rua Raimunda Maria Cipriano com a Rua Giácomo Bertoluci, no Parque Bandeirantes II
A solicitação de instalação de iluminação na Praça da Terceira Idade se justifica pela necessidade de aumentar a segurança e a funcionalidade do espaço para os idosos e demais frequentadores. Atualmente, a falta de iluminação adequada restringe o uso da praça a horários diurnos e a torna vulnerável a incidentes noturnos.
A medida visa criar um ambiente mais seguro e acolhedor para a terceira idade, permitindo que o local seja utilizado para atividades físicas e sociais durante a noite, contribuindo para a saúde e o bem-estar dos idosos. A instalação de iluminação adequada também irá desestimular ações de vandalismo e garantir a preservação do espaço público.
Câmara Municipal de Sumaré, 12 de agosto de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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